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maio de 1997. 

ANTONIO FE ANDO SCANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA' 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 222/97 

Altera o Artigo 12 da Portaria no 276, de 19 

de dezembro de 1996. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

Art. 12. O Artigo 12 da Portaria n2 276, de 19 de dezembro 

de 1996, passa a ter a seguinte redação. 

"Fica aposentado a pedido, por idade, JUSTINO LOURENÇO, 

portador da Cédula de Identidade n2 1.496.115, ocupante do cargo de 

Provimento Efetivo de Carpinteiro, lotado na Secretaria de Obras e 

Urbanismo, nos termos do Processo n2 4618/96, com base no Artigo 192 

e 195, inciso III, alínea "d" da Lei Complementar n2 018/92, em 

consonância com Artigo 40, inciso III, alínea "d" da Constituição 

Federal, com proventos de inatividade proporcional a 27/35 avos de 

seus vencimentos, acrescido de (07/10) de Gratificação - FG-05, 

constante no 	Arti,,. 	195, 	parag 12, 26,0 	(vinte 	e 	seis 	virgula 

zero oito) horas extras (media) 	co tante mesmo artigo, parãgrafo 

20  da Lei Compl mentar n2 039/96, m is 23, vinte e 	tr.-és por cento) 

de Biénio, capi 	lado no Artigo 82 	da Le 	Complementar no 	018/92 

Secretario 	dministração 
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